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MENSAGEM DA PREFEITA NO 3 1 / 2023

RET. PROJEIO DE tEI MUNICIPAI NO 3I/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023,

Excelentíssimo SenhoÍ Presidente,
llustríssimos Senhores Vereadores.

Tenho a honra de diíigir-me a Vossa Excelência para encaminhar, o Projeto de Lei que
acompanha a Mensagem, de relev?nte interesse púbtico, que 'AUTORIZA O EKECUT,VO MUNICIPAL A
DOAR TERRENO, LOCALIZADO NA AREA INSTITUCIONAL N9 II DO LOTEAMENTO PORTAL DE LAGOINHA
RESIDENCE, ESTRADA PARAIPAÊA X LAGO|NHA KM 2, DO PATRIMÔN,O MUNICIPAL À AAANOT IOTI
MAçONICA DO ESTADO D9 CEARA, QUE TEM COMO FINAUDADE 4 IMPLAN|AçAO DE PROTETOS DE
CUNHO SOCIAL NO MUN'CIP'O DE PARA'PA,/. E DA OUrRAS PROV,T,EflCIAS ".

A finalidade do presente Projeto de Lei é â construção de um imóvel q ue servirá para realizações
de reuniôes ordinárias da instituição, bem como fazer funcionar um espaço onde serão realizados
movimentos socioculturais, esportivos e de dança, com finalidade proporcionar momêntos de lazer a

comunidade maçônica e aos moradores de Paraipaba, bem como, parceria com a Preíeitura na utiiização
do espaço para movimentos sociais e outras atividades que proporcionem serviços à comunidade.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestôr â valiosa colaboração no
encaminhamento destê Projeto de Lei, dado o relevante interesse pÚblico, renovando protesto§ de

estima e consideração.
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EsrADo oo ce*RÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPAEA

RUA]CÁQUIM BRÁGA, 296 - CTNTRO - CÉp: 62.687-g0Q
CttPl: 10.380.608/0001-42 - lNsC. ESTADUÀL: 069202923

www.paraipaba.ce.gov. br

PROIEIO OE LEI MUNICIPA! NO 3Ii 2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023,

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suas atribuições legais coníeridas pelo Art. 40, inciso
l, alínea b, da Lei Orgânica do Município de Paraipaba, apresenta o seguinte Projeto de Lei a esta proba
Casa Legislativa:

Art, 1o. Fica o Executivo Municipai, ôutorizâdo a doar terreno na área de 5.100 m2(conforme
planta em anexo), a ser extraído da matrícula ne 3038, do cartório 2e ofício de Paralpaba/cE, localizado
no Loteamento Portal da Lagoinha Residence, Estrada Paraipaba x Lãgoinha KM 2, com as seguintes
dimensões: a Leste 8sm(oitenta e cinco metros) a Oeste 85m (oitenta e cinco metros) ao Norte 60m
(sessenta metros)ao Sul 6Om (sessenta metros), onde restará como área remanescente da referida matícula
uma área de 5.m,00 m2, do Patrimônio Municipal, à GRANDE LoJA MAçONICA DO ESTADO DO CEARA,

lnscrita no CNPJ:07.186.877/0001-68, situada em sua sede a Avenida do lmperador, 145 Bairro centro,
Fortaleza-Ce, para realização de projetosde cunho social.

Parágraío Único- caso a GRANDE LoJA MAÇoNlcA Do EsTADo Do CEARA nâo cumpra a

Íinalidade elencada nesta lei, deixando de realizar projetos de cunho social no bem doado, esta lei seÍá
imediatamente revogada, retornando o terreno doado para o Poder Executivo Municipal.

AÍt. 20. o lmóvel que se reÍere o Artigo anteÍior destina-se à construção da sede dê LolA
MAÇÔNICA ACACIA DO VALE DO CURU, 135, na Cidade de Peraipaba-Ce, jurisdicionada à GRANDÉ LOJA

vaçÔltlcn Do ESTADo Do CEARÁ, bem como parceriê com a Prefeitura na utilização do êspaço para

movimentos sociais destinãdos a comunidade local.

AÉ. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçôes em
contrário.

"AUÍOB'ZA O EXECUTIVO MUN'CIPAL A DOAR IERRENO, LOAUZADO
NA ÁREA 

'NSTITUCIaNAL 
N9 I, Do LoTEAMENTa PoRTAL DE IAGoINHA

RESIDENaE, ESTRADA pARAtpABA x uGotNHA KM Z oo parnntônto
MuN,c,pAL À GRANDE LorA MAçoNtcA Do EsÍADo DC) CÉARA, euE
TEM coMo FTNALTDADE A tMpLr''NTÀçÃo DE pRotETos DE cuNHo
socJAl No MuNlclpto DE pARAtpABA, E DÁ oufRAs pRovtDÊNctAs ".

PAçO DO PODER EXECUÍIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEAú

EM, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
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AÉ. 3o. Fica eleito o Foro de Paraipaba-ce para resolver qualquer pendência relacionada
com a execuçâo da presente lei.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNsaRrÇÃ-
07.r86.87?1000í48
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SÍrUAçÃO
CADASTRAL

16t10t1972

NOi/E E,MPAESARIÂL

GRÂNDE LOJA MACONICA DO ESÍADO OO CEARA

LO OO ESÍABELECIMENÍO PORTE

DEMAIS

e

94.304-00 -Atividades dE a3soclaçóes dê dêfêsa dê dirGitos sociaii

cootco E oE§cRtçÃo Dals AÍlvtoAoES ÉcoNóMtcAs sEcuNDÀRlAs
94-93-6.00 " Atividadês dê organl!âçóes associativas ligadas à cultura e à arte
94.99"5"00 - Ativldades ãssociatlvas não osfrecificâdas anteíomente

E

399-9 - A8aociação PÍivada

LOG&ADOURO

AV DO IMPÊRADOR
NÚI,,IERo

t45
COIúPTEMENTO

CEP

60.015.O51
BAIRRO/DISÍRITO
CENTRO

MUNICÍPIO

FORTALEZA

ENDEREçO ELETRÔNICO

EPOCACONTABIL.CE@GMATL.COM
TELEFÔNE
(85) 3252-4379

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (ÊFR)

srruAÇÁo CÀDASÍRAL
ATIVA 03/'lr/2005

Í"IOTIVO DE

ESPECIAL OATA OÂSITUAÇÃO ESPECIA!

CE

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0711'112023 às 09:20:'11 (data e hora dê Brasília). Página: 1/1
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A Entidade - Apresentação
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Justificativa

Rascunho planta do terreno(em anexo)
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A Entidade - Apresentação:

A Loja Maçônica de Paraipaba, é uma pessoa jurídica de direito privado e

dENOM|NA-SC: AUGUSTA E RESPEIÁVEL LOJA SIMBÓLICA ACÁCIA DO VALE DO

cuRÚ, N. 135, CNPJ 29.206.73610001-00, sob a jurisdição da MUt RESPEIÁVEL

GRANDE LOJA MAçÔNICA DO ESTADO DO CEARÁ, da qual é obediente. A Loja

tem como finalidades:

o Zelar pelo exercício pleno dos direitos e deveres estabelecidos nos artigos

84 e 86 do Regulamento Geral da MUI RESPEIÁVEL GRANDE LOJA

MAçÔNICA Do ESTADo Do CEARÁ e cumprir as demais disposições deste,

no que lhe forem aplicáveis;

. Criar e manter , dentro de suas posses e mediante programa definido por

seus membros regulares, unidades de assistência social a comunidades

carentes;

. Promover, sempre que possíveis conferências sobre temas da atualidade,

convidando, para tanto, personalidades maçônicas ou membros da

sociedade, bem como ações comunitárias, levando serviços prioritários

para os mais necessitados.

o Combater a ignorância em todas as suas formas, ensinando a obediência às

leis do país, a vivência segundo os ditames da honra, a prática da justiça, o

amor ao próximo, trabalho incessante pela felicidade do gênero humano:

.lnstituir um fundo vinculado a Filantropia da Loja, para prestar assistências

imediatas aos obreiros em estado de necessidade comprovada e a

pessoas carentes do Município, caso seja comprovada.

o Criar banco de sangue e medula óssea, através de campanhas de doações,

em parceria com HEMOCE-CE, mobilizando toda comunidade maçônica da

região e comunidade local.

o Disponibilizar espaço da Loja Maçônica, a bem do Serviço público, caso

seja solicitado.

3



Requerimento

Paraipaba-Ce, 07 de Novembro de 2A23

Excelentíssimo Senhora

Ariana Aquino
Digníssima Prefeita do Município de Paraipaba-Ce

A LOJA MAÇONICA ACÁC|A DO VALE DO CURU, N. 135, sob Jurisdição da

GRANDE LOJA MAÇONICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNJP ne

29.206.736/0001.-00, com sede provisória situada a Rua Getulio Vargas, 20 Setor
C-2 - Paraipaba-Ce, CEP 62685-000, e-mali: acaciavalecurul35@hotmail.com,
vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a Doação de lmovel situado no

Loteamento Portal da Lagoinha Residence, Estrada Paraipaba x Lagoinha KM 2,

com as seguintes dimensões: a Leste 85m (oitenta e cinco metros) a Oeste 85m
(oitenta e cinco metros) ao Norte 60m (sessenta metros) ao Sul 60m (sessenta

metros), perfazendo uma área de 5.100,M2 (planta em anexo).
A construção da Loja servira para realizações de reuniôes ordinárias de

nossa instituição, bem como fazer funcionar um Espaço onde serão realizados

movimentos sócios culturais, esportivos e de dança, com finalidade proporcionar

momentos de lazer a comunidade maçônica e aos moradores de Paraipaba, bem

como, parceria com a Prefeitura na utilização do espaço para movimentos
sociais e outras atividades que proporcionem serviços a a comunidade.

Nestes Termos

P. Deferimento



. DIA DA CRIANCA: Distribuição de presentes lanches, brinquedos
montados para diversão das crianças, em escolas da rede municipal e
privada.

a NATAL SOL]DARIO DA ACACIA: Distribuição de Cestas Básicas para

Famílias Carentes do Municip io .Ultimo evento realizado: DEZEMBRO DE

2022.

a PASCOA SOUDARIA: Distribui ção de alimentos e roupas para crianças

carentes.

o CAMPANHA DOACAO DE SANGUE DA ACACIA: Criação banco de sangue

da Loja Maçônica, que estará a disposição dos membros e familiares da

Loja, bem como comunidade local.

a sÃo JoAo DA ACACIA: Comemoração do dia do Padroeiro da Maçonaria

a

(São Joao), montagens de barracas e comidas típicas. Valores arrecadados

serão destinados aos trabalhos Sociais da Loja.

AJUDA FINANCEIRA DESTINADO A FUNDACAO FRANKTIM ROSEVETT:

Contribuição mensal dos obreiros da Loja, para custear despesas da

Fundação Franklim Rosevelt (Fortaleza-Ce), que atualmente abriga mais

de 200 crianças carentes.

PARCERIAS COM ENTIDADES FILANTROPICAS TOCAT:a

Obsl: Varias outras açôes são feitas no decorrer do ano. As solicitações
chegam ate a Loja, então os pedidos são analisados, caso haja comprovação da

carência, a campanha é deflagrada.
Obs2: Todas as ações de Filantropia da Loja, são divulgadas somente

internamênte, entre seus membros, não há necessidade, segundo princípios da

Maçonaria, em divulgar tais ações.

5

Justificativas

A LOJA MAçÔN|CA ACÁC|A DO VALE DO CURU, N. 135, sob Jurisdição da
GRANDE LOJA MAçONICA DO ESTADO DO CEARÁ, realiza varias ações de
Filantropia, a nível Municipal (em Paraipaba), e Estadual, conforme
descriminação abaixo:

Movimentos filantropicos para ajudar aos mais necessitados, em parceria

com instituiçôes de filantropia.



PREFEITURA MUNICIPAT DE PARAIPABA

PROJETO DE rEt Ne_, DE _(MODEIO)

Autoriza a Cessão lmovel da área de terra que indica a ARLS

ACÁC|A DO VALE DO CURU, 135 e adota outrãs providencias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA DECRETA:

Art. 1s Fica o chefe do Executivo Municipal Autorizado a CONCEDER Doação de imovel
a GRANDE LOJA MAçONICA DO ESTADO DO CEARA. estabelecida em Fortaleza-Ce e inscríta no
CNPJ 07.186.877/0001-68, situada em sua sede a Avenida do lmperador, 145 Bairro Centro,
Fortaleza-Ce, O lmovel a ser doado, estar localizado no Loteamento Portal da Lagoinha
Residence. Estrada Paraipaba x Lagoinha KM 2, com as seguintes dimensões: a Leste 85m
(oitenta e cinco metros) a Oeste 85m (oitenta e cinco metros) âo Norte 60m (sessenta metros)
ao Sul 60m (sessenta metros), perfazendo uma área de 5.100,M2 (planta em anexo).

Art. 3e Fica eleito o Foro de Paraipaba-Ce para resolver qualquer pendencia

relacionada com a execução da presente lei.

Art.4e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrá rio.

SALA DAS SESSOES CA CAMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA-CE, EM _JJ-

6

Art. 2e O lmóvel que se refere o Artigo anterior destina-se à construção da sede da
LOJA MAçÔNICA ACACIA DO VALE DO CURU, 135, na Cidade de Paraipaba-Ce, jurisdicionada

à GRANDE LOJA MAçÔNICA DO ESTADO DO CEARÁ, bem como pârceria com a Prefeitura nã

utilização do espaço para movimentos sociais destinados a comunidade local.
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PODER LEGISLÀTIUO

CÂMÀRA MUI'II0IPAI ItE PARAIPABA

'l{,rit /a. (a.4aa4oa id..ax6Í.1,ti.1 t(n1^a. fta.rta &Ãlá.rirl/

ÀUTóGRÀFO DE I.EI

Ao Projeto de Lei n" 3L/2023 -Autor: ErlECtIIM

§AUTORI ZÀ O EXECUTIVO MT'NICIPÀI" À

DOàR TERREIIO, IOC;AI,IZâDO NÀ àREÀ

INSTITUCIONÀI N. II DO LOTEJàÀ{ENTO

PORTÀÍ DE I"AGOINEÀ RESIDE§CE, ESTR;ADA

PÀRÀXPÀBA X IÀGOINCÀ I(M 2, DO

PÀTBI}íôNIO UT'NICIPÀI, À ONETSOB TO.TA

lraçoNrcÀ Do EsrÀDo Do cEraRi{, QrrE rEM

COMO EINATIDADE À IMPT,EMENTÀçÃO DE

PRO.'BTOS DE CT'NEO SOCIàT NO IIT'NICÍPIO

DE PÀRJAIPABÀ, E DÁ OUTR;trS

PROVIDÊ}IC IÀf"I .

o Presidênte da Câmara Municipal dê vêreedores do

Municí.pio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por UNANIMIDÀDE o seguinte Projeto
de Lei:

Art.1o- Autoriza o Executivo Municipal a doar

terreno, l-ocalizado na área institucional No do l-oteamênto

Portal de Lagoinha Residence, estrada Paraipaba x Lagoinha

km 2, do patrimônio municipal à grande Loja MaÇonica do

estado do Ceará, que tem como finalidade a implementação de

projetos de cunho social no municipio de Paraipaba, e dá

outras providências".

ArL.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publj.cação.

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .0L7 / 0001.-07

@ www.camaraparaipaba.ce.Eov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba

o



Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2023.

cÂldARÀ MuNrcrpÀr DE pÀRtÀrpÀB,a. cEÀRÁ. Aos 14 DrAs Do

liÉs os DEZEMBRo DE 2923.

@
RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE

202t-2024

Pío( trÍi(lori1 do i

t&t
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Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .AD I 0OO7-A7

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

Q camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
Íl câmara de ParaiPaba

@Câmara Municipal de Paraipaba

POI]ER LEGISTAIIVO

CAMARA MUÍ{ICIPAL DE PARAIPABA

'l{ta Ía 
[a,t1.asVa ta. .a!ré{ t..rt.i. 1t.,114 tú<,d /iéftLl.ia./


